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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de

Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no vigente Orçamento

da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício de 2008".

Informamos que não gerará impacto financeiro, pelo motivo de redução

das despesas no orçamento do município.

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a

deliberação da matéria e aprovação em regime de urgência.

Campo Mourão, 28 de novembro de 2008.

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF)N.°75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: preíeitura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N°
De 28 de novembro de 2008

Campo Mouráo

Autoriza o Executivo iVlunicipaí a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no Orçamento da
Fundação de Esportes de Campo Mourão para o
exercício de 2008.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no vigente Orçamento da Fundação de
Esportes de Campo Mourão para o exercício de 2008, de acordo com a Lei Feder
n° 4.320/64, conforme segue:

18 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.122.002.2001 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39 - 128 - Outros Serviços de Terceiros P.Jurídica R$ 47.000,00
3.3.90.47- 180 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 13.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementações R$ 60.000.0

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal
n° 4.320/64:

08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
15.451.022.1083- Desapropriar Áreas para o Desenvolvimento Urbano
4.0.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.61 - 12817 - Aquisição de Imóveis R$ 60.000,00
Fonte de Recursos; 1000 - Ordinários (Livres)

Total de Redução R$ 60.000,00
POmi li^AWO Di ompo
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28 de novernbro de 2008

%
Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO • PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 • FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.® 75.904.524/0001-06
www,campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@cannpomourao.pr.gov.br



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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ASSESSORIA jurídica

AO DAL

PARECER N°. 53 3 /20Q8
Ref.: PROJETO DE LEI N° 164/2008

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

p.—-o—* •

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão peío inciso JV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

o que segue.

I - RELATÓRIO

"Autoriza o Executivo Mmiicipal a efetuar a abeitura de

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

no orçamento do Município de Campo Mourào para o exercício financeiro de

2008". É o projeto de lei n''. 164/2008, exposto em 03 (três) artigos.

PODER L£<3^SLATiVO DE CAjviPO MOURAO

PííorccousiA



II - DO PARECER

A priori cumpre ressaltar que o Autor solicitou que o

Aludido Projeto de Lei, tramitasse em Regime de Urgência. Pois, bem, merece

acolhida por esta Casa de Leis tal pedido, vez que o Autor manifesta um

direito que lhe assiste, e isto se dá por força do artigo 224 e parágrafos do

Regimento Interno em consonância com o artigo 161, inciso IV do mesmo

diploma legal.

Importante mencionar que o Executivo elaborou referido

Projeto de Lei para suplementar a rubrica 3.3.90.39 - 128 - Outros serviços P.

Jurídica no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) e a rubrica

3.3.90.47 - 180 - Obrigações Tributárias e Contributivas no valor de R$

13.000,00 (treze mil reais), sendo que para dar cobertura a tal crédito serão

utilizados recursos da mbríca 4.4.90.61 - 12817 - Aquisição de Imóveis no

valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). O pedido de Abertura de Crédito

Suplementar tem respaldo na Lei Federal n°. 4.320/64, art. 43, §1°, inciso III,

in verbis:

''Art. 43 - a abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis
para ocorrer à despesa e será precedida de exposição e
justificativa.
§1° - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:
III - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou créditos adicionais,
autorizados em lei;



III - DISPOSITIVO

Isto posto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

a tramitação do aludido Projeto de Lei.

Campo Mourão, 05 de dezembro de 2008.

ornes Broza
/PR-43.682



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14
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— Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 164/2008

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS EORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR EDSON LIMA

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 164/2008 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 60.000,00 ( SESSENTA MIL REAIS) NO
ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2008. tmixa u

VOTO DO RELATOR:

_ O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário
haja vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV e Vque
proíbe a abertura de crédito adicional especial sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode serdefinido pelo Chefe
do Poder Executivo através de Decreto.

Concluídos os estudos, verificado que tal providência é regrada pela Lei
Maior, e por trata-se de procedimento técnico-orçamentário indispensável
manifestamos nosso VOTO FAVORAVEL a sua tramitação.

/lac.

SALA DAS SESSÕES, 15 de dezembro de 2008.

EITAS

EpSONllMA
Relator

SALVADOR MARTINS
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e'mail: leQislatívomuníciDal(S>camaracm.com.br www.camaracm.com.br
Departamento de Assuntos Lesislatívos

PROJETO DE LEI N° 164/2008

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE

R$ 60.000,00 {SESSENTA MIL REAIS) NO ORÇAMENTO DA
FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2008.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito do Município de Campo Mourâo, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no vigente Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourâo para o exercício de
2008, de acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, conforme segue:

18- FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAIVIPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
27.122.002.2001 - Manter o Departamento Administrativo e Financeiro
3.0.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39 - 128 - Outros Serviços de Terceiros P.Jurfdica R$ 47.000,00
3.3.90.47- 180 - Obrigações Tributáriase Contributivas R$ 13.000,00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementações R$ 60.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão utilizados recursos,
conforme disposto no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federal
n° 4.320/64:

08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
15.451.022.1083 - Desapropriar Áreas para o Desenvolvimento Urbano
4.0.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.61 - 12817-Aquisiçãode Imóveis R$60.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Total de Redução R$ 60.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 30 de dezembro de 2008.

Dr. traldò ieoTíGro-rf
Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302'220 - Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomuniclDal@camaracm.com.br
www.camaracm.conr^

Ofício n® 2.698/08-GAB/PRES.
Campo Mourão. 30 de dezembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei Complementar n°
003/2008, de autoria do Poder Executivo que "Altera a Lei n° 779, de 11 de dezenibro
de 1992, e dá outras providências" e os demais Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

. 153/07 - "Altera o artigo 1° da Lei n° 1349, de 21 de dezembro de 2000, que
concede transporte coletivo urbano gratuito aos estudantes do ensino infantil,
fundamental, médio e superior", de autoria do Vereador Isidorio da Silva Moraes;

• 257/07 —"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a colocar placas permanentes com
informações, ao término de reformas ou construções de obras do patrimonio do
Poder Público Municipal", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 274/07 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Banco Temporário de
Sangue de Cordão Umbilical e Placenta e dá outras providências", de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 02/08 - "Dispõe sobre a proibição de Ingestão de bebidas alcoólicas^ no interior de
veículo do transporte coletivo urbano no Município de Campo Mourão . de autoria
do Vereador Roque Aparecido Freitas;

• 13/08 - "Fica obrigatória, no âmbito do Município de Campo Mourão, a afix^ação de
cartazes em açougues e comércios do ramo, informando a procedência de carne
que está sendo comercializada", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim;

• 76/08 - "Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 980. de 28 de junho de 1996, que
torna obrigatória acolocação de placas de sinalização nas estradas municipais .de
autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 104/08 - "Denomina João Dondaque Rezende da Silva °
entre as quadras 1e 2; 4e 5do lote 144-B, do loteamento Jardim Cidade Alta, da
Planta Geral do Município", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim,

/"""""Yn - continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão- PR
/ppo
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 4SQ.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leqlslativomuniciDal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofício n° 2.698/08-GAB/PRES.

• 152/08 - "Suprime os incisos X, XII e XIV da Lei n° 2184, de 30 de janeiro de 2007
que regulamenta, no Município de Campo IVIourão, a reaiizaçao de
caráter social, reuniões dançantes conhecidas como festas rave,
automotivo, arrancadões, em locais de natureza pnvada , de autoria do Vereador
Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 154/08 - "Dispõe sobre a revogação da Lei 165/1997 e dá outras providências ,de
autoria da Comissão de Finanças e Orçamento;

• 160/08 - "Altera oparágrafo único do art. 2° da Lei n° 1.887. de 3de dezembro de
2004", de autoria do Poder Executivo;

. 161/08 - "Altera os anexos II, III, IV eVda Lei 1.419/2001, que dá nova redação à
Lei n° 718 de 28 de dezembro de 1990, que 'dispõe sobre a organizaçao da
Previdência Social dos servidores públicos do Município de Campo
PREViSCAM, instituindo plano de custeio e de benefícios, e outras providencia
correlatas'", de autoria do Poder Executivo;

• 162/08 - "Altera ocaput do art. 7° eacrescenta o§8° no art. 7° da Lei n° 797, de 24
de junho de 1993, com alterações posteriores", de autoria do Poder Executivo.

. 164/08 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000.00 (sessenta
Fundação de Esportes de Campo Mourão para oexercício de 2008 ,de autoria do
Poder Executivo;

. 165/08 - "Altera dispositivos da Lei n° 1.219, de 9 de abril de 1999, que dispõem
sobre o horário de funcionamento da feira do produtor no Município de Campo
Mourão", de autoria do Poder Executivo;

• 166/08 - Institui abono aos servidores da administração direta, fundacional e
autárquica do Poder Executivo do Município de Campo Mourão , de autoria do
Poder Executivo, com emenda da Comissão Representativa,

. 169/08 - "Constitui o Fundo Especial de Investimentos do Poder Legisla^vo
Municipal com fins específicos de reformar e ampliar os prédios onde funciona a
sede da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Parana, e da outras
providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oi^iri
Presidente
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Campo Mourão, em ^ /2008.

Consultor Téqnico-Legis
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LEI N" 2430

De 30 de dezembro de 2008

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais) no Orçamento da

Fundação de Esportes de Campo Mourão
para o exercício de 2008.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município de Campo Mourâo, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no vigente Orçamento da Fundação de Esportes
de Campo Mourâo para o exercício de 2008, de acordo com a
Lei Federal n° 4.320/64, conforme segue:

18 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

27.122,002.2001 - Manter o Departamento Administrativo e

Financeiro _ _
3.0.ÕÒ.OO - Despesas Correntes
3.3.90.39 - 128 - Outros Sen/iços de Terceiros
P.Jurídica R$ 47.000,00
3.3.90.47 -180 - Obrigações Tributárias e
Contributivas R$ 13.000.00
Fonte de Recursos: 1001 - Recursos do Tesouro

Total de Suplementações R$ 60.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso III, § 1°, artigo 43 da Lei Federai n" 4.320/64:

08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
15.451.022.1083- Desapropriar Áreas para o Desenvolvimento
Urbano

4.0,00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.61 -12817 - Aquisição de Imóveis R$ 60,000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Ordinários (Livres)

Total de Redução R$ 60.000,00

Art 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

Campo Mourâo, 30 de dezembro de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral

Itamar Agustinho Tagliari - Diretor-Presídente da FECAM


